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E
GOVERXO DO ESTÂDO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sendas Distribuidora S,A.

CNPJ/CPF: 06.057.223l0300-89

Forr: (65) 99934-3210

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No l57116-07

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INScRTÇÂo ESTADUAL: 05.37 2.242-6

Fex: (92) 99451-5651

PRocosso Ns: 06560 12023-20

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Avenida Autaz Mirim, 8755, Novo Aleixo, nas
coordenadas geográÍic€ls: 03"02'26,532" S e 59'56'41,724" O, Manaus-AM.

Flulllnrou: Autorizar a operação da Estação de Tratamento de Esgoto que atende
ao empreendimento comercial'ASSAI Atacadista".

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÀD,loon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

.\lenção:
. Esta licetrça é compostr de 09 restrições e/oü condiçôes constartcs no verso, cujo oão cumprimento/

atendimento sujeitará a sua invalidaçio e/ou as penâlidadgs previstas em normâs.
. Estâ licença nâo comprovs ncm substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvê1.
. Esta licença deve permanecer na locslizsção da atividade e exposta de forma visív€l (frente e verso).

Manaus-AM, 17 ur,t
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twitter.com/lpaamAMí
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ENDEREÇo nARA coRRrsporoÊrcrl: Av. Autaz Mirim, no 8755, Novo Aleixo, Manaus-
AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 157116-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de glande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do venciment'o, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 06560 12023-20.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vállda apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substirui neúum documento exigido pela kgislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem
selecionadas na entrada e saída do sistemq e os laudos analíticos indicarem no
mínimo os seguinles parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOS, DQO, óleos
e graxâs,. sólidos suspensos, sólidos fixos, nitrogênio total, nitratos, nitritos,
sulfetos, fosfato, sulfaúo, coliformes termotolerantes e totsis, devendo ser

encamiúado semestralmente a este Instituto, os.respectivos laudos originais ou ópia
autenticada com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional
habilitado. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilusúados na.Resolução CONAMA N." 430/201 1

que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de eflúentes, complementa e

altera a Resolução N." 357/2005, apresentar relatório coni as medidas adotadas para aS

devidas correções.
8. Quando da solicitação de renovàção da Licença Ambiental. apresentar ao IPAAM

certificado de destinação do lodo da ETE.
9. Apresentar semestralmente comprovante manutenção/limpeza do sistema.

I


